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Iilteressaciaz CDC INDÚSTRIA E COMÉRCIÚ DE BOLSAS ÊIRELI EPP

_! - Quente fi Legitirrrícizgíie e fi temgestíaidede

Cumpre repisar, que a Sessãe gsgá marcada p_a;¿1 0 dia D4 dç__j_a,neiru de ZQZQ. Ne que

dia respeite ia apreseiitaçãe de iiripiignações e pedidos de esclarecimento ae edital, ri instru.mentu

cr_m~mcató1:iu assim cliscipliriuuz

10. CONSULTAS, RESPOSTAS. ADITAMENTÚ
10.1. Us pedidos de esclarecimentos e irnpugnaçües referentes ac preeesse licítaterie
deverãu ser eiwíaelus ae pregeeíre, até U3 [três] días úteis anteríures à data fiaada para
abertura da sessäe pública. exclusivamente por meiu eletrñnicu, na enelereçu
Iíeitacaemn@uutluek.ec1n.br. até as 13:00. na hnrárie eficial de Brasília/DF. Indicar D nfl de
pregäe e e pregeeíre responsável, bem cerne. e fatu e e fundamento jurídica de seu pedida,
indicande quais cs itens eu subitens discutidas;

A unpiignaçãu fui prcituculada em tenipríi hábil, eientlfe. de prazu decadencial, cume*

disciplina a legislação pert_'.inent;e.

Ver-ifiea-se na iinpugirziçiie que foram cumpridas as e:ri_ge1'1cias emitidas de insttun1en.t.e

e:1uweeate.rir_1. Seade assim, presentes es requisites ele adrnissibiiiclacle, deveiide, pcrrtante, a peça

ir-iterpesta merece ser RECI'i`I§f›IDA¬ pelas 1:a:›:¿`i'›es expostas.

II ¬ Qu:.1flI.'ü an méritu
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De inicio, mesmo não sendo necessaria tal a.fi.|?1naçšic.1, destaca-se que a Municipalidade local

tem aplicado os ditames legais e consl:itucionai.s em seus processos licitatórios. Nesse caminho, a

_/itdministraçao de forma legal e juridica, responde e julga a irnptignação recebida no praao dete.rminado.

A serasa, cnc INDÚSTRIA E comaacio na Horses Eraem EPP, .duzia
em sua iiianifestaçãri, que se depa.rou com a obrigatoriedade da proposta em apresentar o preço para

todos os itens que compõe o item.

l-im sua tnanifestaçiio, a licitante se insurge contra o referido praao de entrega, alegando em

suma, que em 5 (cinco) dias a respectiva entrega É ineaeqttivel e desprovida de raaoabilidade,

apontando, para a solução do caso em cotejo, o praao de 30 (trinta) dias.

Ao final, requereu a proced-:'Ê~.ncia de seu. pleito, para o refaaimento do edital, com o fito de

garantir a ampla competividade, alterando o prazo da mencionada entrega para 30 (Uinta) d.ias.

É o lusraroaro.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamenta o artigo 37, Éfšl, da Constituiç-Eío

Federal de 1988, e estabelece as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a

obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alieiiações e locações no âmbito dos F'oderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

É certo que a licitação É um processo seletivo p bliciiiEl'sm1ado a escolher a proposta mais

vantajosa para a .Adr-nini.s1.Taç:Íio Pifiblica, na qual deve ser as e uradiš igualdade de condições a todos

os concorrentes, sob pena de restar malferido o principio =publicano inserto no artigo fl", da

(_Íons1-ituiçao. Nesse sentido, destaca-se o artigo 3°, da Lei 3.666 3

Art. 3o A licitação destina-se garantir a ol¬›servã.ncia do principio
constitucional da isonomia, a se ção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promocãri do esenvolvimento nacional sustentsivel c será
processada e julgada em esrritf conformidade com os principios basicos da
legalidade, da irnpessoalidad , da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
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probidade administrativa, da vinculação ao instruniento convocatório, do
jiilgaincnto objetivo e dos que lhes são correlatos

O pleito da licitante, ora impug-nante não deve ser deferido, como se depreende a seguir: A

previsão eseulpida no I;`idita1 estabelece condição perfeitamente viãvel para o seu desiderato, uma vez

que Eita prazo de 5 (cinco) dias para a entrega do material, sendo este prazo necessario e bastante

razoável

¡_-

"` Em toda licitação a empresa contratada possui prazo de entrega do objeto licitado, prazo

este que a mesma toma conhecimento através do Edital, antes mesmo da contratação.

Tratandg-se de prazo do qn-,il a licitante tom,a__c_onheç.imento anteriormente ã sua

pggtigipapão, este day; ser seguido ã rjsga, ,sob pena de aplicação depenaüda 
em sede de Edital.

Durante a eitecucão de run contrato adrninistrativo, entretanto, podem ocorrer diversos

I 'z '-1 - J - . L . I- r 'I D 'I . . Í 1-¬' -im revistos e a Lei 8.666 93 reviu em seu aru o 57 I , as variadas bi oteses ue motivam a. . .. , . .P P E . P '-1

prorrogação do prazo contratual inicialmente previsto, vejamos:

'ielnfl 5 .7'. .-el rzfifrsfpãe der eein'rai'e.r iagr`a'ai' por erra Lei`_)'íoira .arm-'n'ra ri i'.fgãir.-¬i`ie der re.~;t›et'.ti`ifa.r ere'alf`rrii¬
aq.-'z:e:zvrrdoÍs.r, e.'~.rei'a perfeito aos n*/.rrr'i.›e.r.'
6-)
JI' ra O,r|pr.-.:_f¡_s.r de iai.-..:`e de erapar as e..'-.'era¡:.zie, de .«.*ee_.«.- ._ * de earnega arfra.-?e.vr pmnugajfie, r.eaar'r`ri.a.r ar r¡e.v.fsv'r
¿.¿_¡,,_,.,,¡,,_, da ,,,,,,¿,.,,,.¿, É ,,,.¡,¿g,,.,,¿,, ,,, ,.,.,,,,.,›¡,‹.*r.ea¡-.fia de rere e.:¡'rnE.f.‹'!i,-zz viride.-i'ee¡fiiir:.+i..'er`re, ‹:Ie.r.‹.‹'e gar eesrra a.fi¿.v.e.' der
,1'¡_;gr.¡,¬',i¡,t¿r_t' ,si,i.zi,f,ii.i¿i_.*, flÍer*:'dr.rre;r:rr¡e arrfrrrirfoi r:'.*.-'I jÚ.Ft¡i'e.t'.I't?.'

.I - a./ãv'.r,.'a“s de ,t›re_¡in'ri ea e.f;í1e..i'}'r`..'.:.r,r.‹.5'e.r, ,uefa .=tlrfrar'ai'.tr'.*r P" ,'
II - saperoeriiëaeia de faro excepcional oa ím s£`oel, e raabo ri oontade das partes, que
altere faiidameritaleierite as condições de ei-:ecaç do coa rate;
.TH - i`rri'e:¬r:rrppã'e da e.vif.'r.‹¡.'.iis de .‹.'eei'rai'e ea rf:`.v:iirrrri`¡;'zifÍe de rrƒree de trai -fire por eraera e ea .i.rtrrre.F.te da
ƒ1d:.vi`ir.ii'rr'a,.'.ãrJ,'
iif' - ar.-.›.v...v.fi'e dar ¢¡-r.‹.r.›ii'.‹`.1l.‹âv¿.f,1- r`1ir'.'.*ƒ.i.¡eie::re pnve.r:'a.r ao :aan-'are, _¿I_¡: r ¡É*`ea`.›*e.r peo:ii`!£rƒsr per erra i_.ei`,' I
if' - ƒerperirraerite de e.s'‹*..'r‹,.¬.ãe de eerirrare parfazfe ea are de ter.'er`re reaia¡reo'a'a pe/a fldfrrr`rrr`.r-'rapšfi tva rfeovraerire
.‹:ai,›r.-:.=¿;berJiii*e ri .raa ei'erre`as¿a,*
FI - ¿i,e,›,‹,t'_r,r,‹',i¿i gy; gr;-,are .de ¡fir¿if›;'¿;Í¿i`;¡.r;`,s',r ea .,vr,rg.zi da .=¿Iri'r.ii'r'rii'i'.rir'r¡,i'§t1, iirri'¿'rr,,-,.'rre grrariio :rar }fIr.i_'gr¬if.›'.='.teIH'-`ti_|- Pri-r›r'_t;.'rJ.i' de :fire

rvi:v¿¬'e, di`:-i-r.r.r:rear'e, r'erjt›ea'r`.ere:rre ea if'er.-.vn'zr.*.›re.vi*s .va e.'-.'r.'cvp5rJ de eflr1¡t¬ra'e, rear ,ore;]ar'qr¡ :far rzia¡.¬5e.r /egrrfr apfii.-.'rire.".1'
.eee rer/1err.rri:*ei`r. "
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Ora, conforme noticiado, a pandemia ocasionada pela disseminação do CDVTD-19 tem

afetado a economia mundialmente, atrasando ou até mesmo impossibilitando iniportaçõcs, obrigando

empresas a demitirein seus funcionarios, suspendcrem seus contratos, pedirem empréstimos etc.

Cabe, portanto, ã empresa contratada prejudicada fazer pedido de prorrogação de entrega,

devidamente fundamentado preferencia com orientação de um advogado), ao orgão licitante,

demonsi-.tando quais foram os prejuizos ocasionados e por qual motivo sera impossivel a entrega do

objeto Iicitado no prazo anteriormente furado. Mas essa premissa somente se aplica em caso de

contratação devidamente efetivada.

Vale lembrar que, conforme entendimento, o referido pedido de

prorrogação/dilação de prazo somente cabe para os contratos de execução continuada
firmados antes da pandemia, ja que a legislação aplicável eaige que o fato seja superveniente ã

contratação.

cediço que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos ÇLei 8.666/93) e as demais

normas de organização administrativa não especificam quais bens, materiais de consumo e serviços

podem ser adquiridos pelo Poder Pfiblico, o que faz com que a definição das aquisições seja situada no

campo da discricionariedade administrativa.

No caso, a discricionariedade D o poder-dever atribuido a dministrador para autorizar as

compras de bens e serviços, que devem ser especificadas daN":-fi a clara e objetiva. Destarte, não e
.hn

atribuição, inclusive das Cortes de Contas Estaduais, no exercicio d ,ç contro e ezterno, imiscuir--se no

niéiito da decisão para. tentar definir as especificações dos cquipamenitos qqe podem ser licitatlos,

porquanto os Poderes possuem uidcpendiincia para realizar referido mister, dcvelndo obedii;-`:ucia apenas

ãs restrições impostas pela Carta Magna de 1988 e pela Lei 8.666/93.

Nesse passo, tratando-se de matéria. afeta ao inerito administrativo,' que, por conseguinte,
. - .- - I - - ~ I - I r - '-esta incluida na discncionariedade do gestor, descabc, como dito, mclusive a s 'Tribunais de Lontas

intervirem para definir, em sede de controle eaterno, as especificações das aq 'sições da Administração
FJ'
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Pública, bem como o regramento das referidas entregas, sendo certo que o prazo obedecido deve ser

regrado pelo principio da razoabilidade, o que ocorrera no caso em comento.

Dessa forma, dado o cumprimento aos requisitos de adiriissíbllidade- da peça interposta, hei

psi iz›..z.a, com-Incas. A IMPUGNAÇÃIO, .z .is Msstsz

Nnoaa PRov1Mnr~r1*o z... plaza as .z-....pi-s~....., cnc INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE BOLSAS EIRELI EPP, mantendo na integra as di.sposições contidas no lnsrmmento

convocatõrio.

Mtjirada Nova, Ce, 29 de dezembro de 2020.

l | .Q.,.,r...i ea ,sl
JORGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO

Í»I D “vino r iiistbt
A es oa- atnico

¬¬.
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